
 

  

Disponível em: http://www.icara.sc.gov.br/cms/pagina/ver/codMapaItem/62851#.VYGg4_lViko 

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IÇARA – 11 DE JULHO DE 2017 EDIÇÃO SEMANAL II - JULHO DE 2017 

 

 
 

PAG. 1 

 
 
 
 
 
 
 
jb ck bdchbvs lj vcljfd vBnjznjb ck bdchbvs lj vcBnjznjb ck bdchbvs lj vcljfd vcjd cdj.c jd c.d 
 

BOLETIM ELETRÔNICO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IÇARA Nº 68 – PUBLICADO EM 11 DE JULHO DE 2017. EDIÇÃO SEMANAL II - JULHO DE 2017 

 
 

 DECRETO 

 

  
DECRETO N.º 95/2017, DE 3 DE JULHO 
DE 2017. 
 
Revoga a alínea “d” do Artigo 1.º do 
Decreto N.º 175/2013, de 15 de outubro 
de 2013, alterado pelo Decreto Nº 
51/2014, de 8 de abril de 2014, e dá 
outras providências.   
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, 
artigo 73 da Lei Orgânica do Município,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica revogada a alínea “d” do 
Artigo 1.º do Decreto N.º 175/2013, de 15 
de outubro de 2013, alterado pelo 
Decreto Nº 51/2014, de 8 de abril de 
2014, excluindo da área declarada de 
utilidade pública a área de 10.000,00m², 
inserida na matricula nº 9.565 do Cartório 
do Registro de Imóveis da Comarca de 
Içara. 
 
Art. 2.o Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti em Içara, 
3 de julho de 2017. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria de 
Administração de Içara em 3 de julho de 
2017. 

 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos  

DECRETO N.º 96/2017, DE 3 DE JULHO 
DE 2017. 
 
Faz doação de bem inservível ao 
Município de Balneário Rincão. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, 
art. 73 da Lei Orgânica do Município, e o 
inciso II do art. 105 da Lei Orgânica do 
Município, considerando a aquisição de 
novos equipamentos; considerando que 
o bem descrito neste decreto necessita 
de conserto; e considerando que o 
Município de Balneário Rincão 
manifestou necessidade de tal 
equipamento e disponibilidade para 
colocá-lo em funcionamento, evitando 
que o tempo em desuso torne o bem 
obsoleto, justificando o relevante 
interesse público,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1.o Declarar bem inservível ao 
Município de Içara a Câmara Fria de 
Vacinas, registrada no Patrimônio 
Municipal sob o nº 001402.  
 
Art. 2.º Fica doado ao Município de 
Balneário Rincão o bem descrito no art. 
1.º para utilização na Secretaria de 
Saúde. 
 
Art. 3.o Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti em Içara, 
3 de julho de 2017. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria de 
Administração de Içara em 3 de julho de 
2017. 

 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos  
 
 
DECRETO N.º 97/2017, DE 4 DE JULHO 
DE 2017. 
 
Prorroga prazo de validade dos 
Concursos Públicos, Edital Nº 6/2014, 
Edital Nº 7/2014 e Edital Nº 8/2014. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI do 
Artigo 73 da Lei Orgânica do Município,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica prorrogado por mais dois 
anos o prazo de validade dos Concursos 
Públicos, Edital Nº 6/2014, Edital Nº 
7/2014 e Edital Nº 8/2014, nos termos do 
item 1.5 dos referidos editais. 
 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.  
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti em Içara, 
4 de julho de 2017. 

 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria de 
Administração de Içara em 4 de julho de 
2017. 

 
 

DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS 

Diretora de Gestão de Recursos  
 
 

MUNICIPAL 
 

INFORMATIVO 
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DECRETO N.º 98/2017, DE 7 DE JULHO 
DE 2017. 
 
Abre crédito suplementar. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI do 
Artigo 73 da Lei Orgânica do Município, e 
de conformidade com a Lei Nº 4.038, de 
7 de julho de 2017, DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito para 
suplementar no orçamento vigente os 
seguintes elementos de despesa: 
32 – SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
01 – DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA 
2.044 – Urbanizar e revitalizar praças, 
ruas, avenidas, parques e jardins 
4.4.90.00.00.00.00.00200 – Aplicações 
diretas ......................................... R$ 
310.000,00 
08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL 
2.029 – Manutenção do Ensino 
Fundamental 
3.3.90.00.00.00.00.00209 – Aplicações 
diretas ......................................... R$ 
150.000,00 
2.030 – Manter e equipar a Educação 
Infantil – Pré-Escola 
3.3.90.00.00.00.00.00209 – Aplicações 
diretas ......................................... R$ 
100.000,00 
 
Art. 2.º O crédito a que se refere o art. 1.º 
correrá por conta da anulação dos 
seguintes elementos despesa: 
32 – SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
01 – DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA 
1.067 – Drenagens e dragagens dos 
bairros 
4.4.90.00.00.00.00.00200 – Aplicações 
diretas ......................................... R$ 
150.000,00 
04 – DEPARTAMENTO DE AÇÕES 
OPERACIONAIS EM SERVIÇOS 
URBANOS 
2.039 – Manter e equipar o Dpto de 
Ações Operacionais em Serviços 
Urbanos 
3.1.90.00.00.00.00.00200 – Aplicações 
diretas ......................................... R$ 
160.000,00 
08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL 
1.008 – Construção, ampliação e 
reformas de escolas 
4.4.90.00.00.00.00.00209 – Aplicações 
diretas ......................................... R$ 
250.000,00 
 
Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de 
sua suplementação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti em Içara, 
7 de julho de 2017. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria de 
Administração de Içara em 7 de julho de 
2017. 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS 
Diretora de Gestão de Recursos  

 
 

 PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº SF/767/17, de 26 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, em conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, e considerando não 
haver remanescentes na lista de 
classificados no Processo Seletivo – 
Edital nº 009/2014, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.o Demitir, a pedido, a Sra. 

SILDETE RODRIGUES, nascida em 20 
de setembro de 1972, brasileira, 
divorciada, portadora do CPF nº 
026.760.749-03, admitida 
temporariamente para ocupar o cargo de 
Técnica de Enfermagem no Programa 
Estratégia da Família, a contar de 22 de 
junho de 2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 
26 de junho de 2017. 

 
 

 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 26 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/768/17, de 26 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, de conformidade com a Lei 
Complementar 032, de 29 de dezembro 
de 2009, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.o Demitir a Sra. Rosaria 

Lima, brasileira, solteira, nascida em 29 
de maio de 1978, portadora do CPF N° 
057.197.709-09, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Saúde Bucal, a contar de 22 
de junho de 2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

26 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 26 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 
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PORTARIA Nº SF/769/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com o art. 5.º, 
IX, da Lei Nº 1.523, de 27 de dezembro 
de 1999, alterada pela Lei 3.420, de 21 
de maio de 2014,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Progressão por 
Nova Titulação à servidora Micélia da 
Silva Luiz, portadora do CPF Nº 
023.804.069-01, passando para o Nível 
II, do quadro do cargo de Agente de 
Atividades Complementares, a partir 
desta data. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/770/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 003, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme laudo 
da junta médica Municipal, para a Sra. 

ANA PAULA ZANELATO, nascida em 15 
de março de 1985, portadora do CPF nº 
054.167.779-90, ocupante do Cargo de 
Agente Comunitária de Saúde, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a contar de 09 de junho de 
2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/771/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com o art. 9.º, II 
da Lei Complementar 003, de 27 de 
dezembro de 1999, e a Lei 3.494, de 22 
de outubro de 2014, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Nomear a Sra. SILVANIA 
POSSAMAI, solteira, nascida em 11 de 
junho de 1980, portadora do CPF nº 
039.864.259-18, para ocupar o cargo de 
Assessor de Gabinete I, símbolo CC-5, a 
contar de 21 de junho de 2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/772/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Interromper licença para 
tratar de assuntos particulares, 
concedida pela Portaria Nº GP/395/13, 
de 17 de julho de 2013, e prorrogada 
pela Portaria Nº GP/1.380/15, de 11 de 
agosto de 2015, ao servidor FERNANDO 
SCHMITZ DE FIGUEREDO, portador do 
CPF nº 027.880.899-96, servidor estável 
ocupante do cargo de Fisioterapeuta, a 
contar de 31 de julho de 2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 
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PORTARIA Nº SF/773/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei nº 
2512, de 14 de dezembro de 2007, e Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir a Sra. VERONICA 
PAGANI ROQUE DA SILVA, brasileira, 
casada, portadora do CPF nº 
009.562.259-42, na função de Agente 
Comunitária de Saúde, a partir de 03 de 
julho de 2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/774/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença Prêmio 
por Assiduidade para a servidora LAIS 
RECCO DO NASCIMENTO, portadora 
do CPF nº 070.153.319-69, referente ao 

período aquisitivo de 01/09/2009 a 
30/08/2015, por dois meses, a partir de 
17 de julho de 2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/775/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Prorrogar a Portaria nº 
SF/622/17, de 09 de maio de 2017, que 
concedeu Licença Para Tratamento de 
Saúde, conforme laudo da junta médica 
municipal, para ADRIANA RIBEIRO 
DAUFEMBACK, nascida em 03 de 
outubro de 1968, ocupante do Cargo da 
Categoria Funcional de Professor, lotada 
no Centro de Educação Infantil Zilda 
Arns Neumann, município de Içara, com 
a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, até 28/07/2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 

  
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/776/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101/2014, de 20 de 
novembro de 2014 e  Edital ACT 
01/2016, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Prorrogar a Portaria nº 
SF/539/17, de 24 de abril de 2017, que 
admitiu em caráter temporário HEMELIN 
DUARTE DA SILVA BITENCOURT, 
nascido (a) em 29 de abril de 1989, 
portador (a) do CPF nº 071.488.239-94, 
para atuar como Professor (a), 
Habilitação, Nível II, em exercício no 
Centro de Educação Infantil Zilda Arns 
Neumann, município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, em vaga de Adriana Ribeiro 
Daufenback, até 31/07/2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  
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DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS  

Diretora de Gestão de Recursos 
 

 
PORTARIA Nº SF/777/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101/2014, de 20 de 
novembro de 2014 e Edital ACT 01/2016, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Prorrogar a Portaria nº 
SF/541/17, de 24 de abril de 2017, que 
admitiu em caráter temporário SUZIANI 
PICKLER NANDI CARDOSO, nascido 
(a) em 17 de julho de 1984, portador (a) 
do CPF Nº 048.539.619-09, para atuar 
como Professor (a), Habilitação, Nível II, 
em exercício no Centro de Educação 
Infantil Zilda Arns Neumann, município 
de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em vaga de 
Adriana Ribeiro Daufenback, até 
31/07/2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/778/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 

2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Prorrogar a Portaria nº 
SF/687/17, de 07 de junho de 2017, que 
concedeu Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme laudo da junta médica 
municipal, para ERALDO 
MARTIGNAGO, nascido em 16 de maio 
de 1966, ocupante do Cargo da 
Categoria Funcional de Professor, lotado 
na Secretaria de Educação, Ciência e 
Tecnologia, município de Içara, com a 
carga horária de 10 (dez) horas 
semanais, até 07/08/2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/779/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme laudo 
da junta médica municipal, para IEDA 
MARIA ELIAS, ocupante do Cargo da 
Categoria Funcional de Professor, lotada 
na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Theophilo Cassermiro 
Silveira, município de Içara, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
por 45 (quarenta e cinco) dias, no 
período de 13/06/2017 a 27/07/2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/780/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com o Art. 100, 
XIII, da Lei Complementar nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme laudo 
da junta médica municipal, para a Sra. 
MARILENE FERNANDES SILVEIRA 
CASCAES, nascida em 27 de agosto de 
1967, ocupante do Cargo da Categoria 
Funcional de Agente de Serviços Gerais, 
lotada no Centro de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe, Município de Içara, 
com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, por 45 (quarenta e 
cinco) dias, no período de 29/06/2017 a 
12/08/217. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
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EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/781/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com o Decreto 
nº 094/2016, de 20 de junho de 2016, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Revogar a Portaria nº 
GP/1074/16, de 08 de julho de 2016, que 
designou a comissão de Avaliação e 
Monitoramento do Plano Municipal de 
Educação de Içara. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/782/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com o Decreto 
nº 094/2016, de 20 de junho de 2016, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Revogar a Portaria nº 
GP/1075/16, de 08 de julho de 2016, que 
designou a Equipe Técnica de Avaliação 
e Monitoramento do Plano Municipal de 
Educação de Içara. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/783/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com o Decreto 
nº 094/2016, de 20 de junho de 2016, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Ficam designados os 
abaixo elencados para comporem a 
Equipe Técnica de Avaliação e 
Monitoramento do Plano Municipal de 
Educação de Içara: 

 
I – Secretaria de Educação, 

Ciência e Tecnologia: 
Titular: Eliane Magdalena 

Suplente I: Célia Casagrande 
Cechella 

Suplente II: Vanderléia Aparecida 
Pizzetti Nunes 

II – Comissão do Plano Municipal 
de Educação: 

Titular: Andreia Custodio Lino 
Suplente I: Marlene Casagrande 
Suplente II: Inslane Roussenq 

Fortunado Felipe 
III – Conselho Municipal de 

Educação: 
Titular: Celma Regina Biudes 
Suplente I: Vanusa Savi Mondo 
Suplente II: Jaqueline Soratto 
IV – Fórum Municipal de 

Educação: 
Titular: Ronisi Cristina A. da Silva 

Guimarães 
Suplente I: Beatriz Constancio de 

Souza 
Suplente II: Lilian Rosane Philippi 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 

PORTARIA Nº SF/784/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com o Decreto 
nº 094/2016, de 20 de junho de 2016, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Ficam designados os 
abaixo elencados para comporem a 
Comissão de Avaliação e Monitoramento 
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do Plano Municipal de Educação de 
Içara: 

 
I – Secretaria de Educação, 

Ciência e Tecnologia: 
Titular: Rubia Cunha Raupp 
Suplente: Idenair Vieira de Souza  
II – Secretaria de Finanças: 
Titular: Eduardo Rocha 
Suplente: Marcio Colonetti 
III – Secretaria de Administração: 
Titular: Ana Paula Lima 
Suplente: Rosimari Barreto 

Martins Pizzetti 
IV – Secretaria de Planejamento: 
Titular: Crisley Taise de Souza 
Suplente: Cristiane Bitencourt 

Rabello 
V – Secretaria de Saúde: 
Titular: Samira Abdenur 
Suplente: Rodrigo Milak 
VI – Ensino Público: 
Titular: Daniela da Silveira  
Suplente: Jadna Borges 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/785/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e de conformidade com a Lei 
Complementar nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, e com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme laudo 

da perícia médica, à servidora 
ALEXSANDRA DE OLIVEIRA, portadora 
do CPF nº 048.733.629-11, ocupante do 
cargo de Chefe de Setor III, símbolo CC-
4, a contar de 19 de junho de 2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/786/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei nº 
2512, de 14 de dezembro de 2007, e Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir a Sra. 
FERNANDA TEIXEIRA NUNES 
MENDES, brasileira, casada, nascida em 
10 de agosto de 1977, portadora do CPF 
nº 073.520.399-70, para o cargo de 
Agente Comunitária de Saúde, a partir de 
03 de julho de 2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
PORTARIA Nº SF/787/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir a Sra. ELIANA 
MOREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, 
nascida em 17 de novembro de 1965, 
portadora do CPF nº 563.720.359-87, 
para o cargo de Agente de Serviços 
Gerais, a partir de 03 de julho de 2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
PORTARIA Nº SF/788/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
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Complementar Nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Demitir, a pedido, a 
servidora BRUNA SAVIO, brasileira, 
solteira, nascida em 23 de abril de 1988, 
portadora do CPF nº 045.083.159-09, 
ocupante do cargo de Enfermeira, no 
programa Estratégia da Saúde da 
Família, a contar de 03 de julho de 2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
 
PORTARIA Nº SF/789/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Demitir o Sr. 
DEOCLECIO SILVEIRA MATOS, 
brasileiro, solteiro, nascido em 25 de 
setembro de 1959, portador do CPF Nº 
528.293.919-34, ocupante do cargo de 
Vigia, a contar de 03 de julho de 2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 
27 de junho de 2017. 

 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
PORTARIA Nº SF/790/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Demitir, a pedido, a Sra. 
MARIA CECÍLIA PINTO MOTA, 
brasileira, casada, nascida em 01 de 
junho de 1978, portadora do CPF Nº 
035.974.206-80, ocupante do cargo de 
Médica Pediatra, com carga horária de 
10 horas semanais, a contar de 29 de 
junho de 2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 

PORTARIA Nº SF/791/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, e de conformidade com a Lei 
3.494, de 22 de outubro de 2014, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Exonerar a Sra. IANE 
SAVI SILVEIRA, brasileira, casada, 
nascida em 05 de fevereiro 1980, 
portadora do CPF nº 033.445.869-20, 
ocupante do cargo de Chefe de Setor I, 
símbolo CC-2, a contar de 03 de julho de 
2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/792/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, e considerando não 
haver remanescentes na lista de 
classificados no Processo Seletivo – 
Edital nº 009/2014, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir a Sra. MARIANE 
REUS DE SOUZA, brasileira, solteira, 
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nascida em 05 de setembro 1993, 
portadora do CPF nº 085.702.359-41, 
para ocupar o cargo de Técnico em 
Enfermagem, a contar de 03 de julho de 
2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
 
PORTARIA Nº SF/793/17, de 27 de 
junho de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 101, de 20 de 
novembro de 2014 e, de conformidade 
com a Lei Complementar N° 03/99, de 27 
de dezembro de 1999, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença por 
Motivo de Doença em Pessoa da 
Família, sem remuneração, conforme 
laudo da Junta Médica Oficial do 
Município, à servidora ADRIANA COSTA 
MEDEIROS, nascida em 9 de novembro 
de 1969, portadora do CPF nº 
755.275.969-00, ocupante do cargo de 
Fisioterapeuta, a partir desta data. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

27 de junho de 2017. 
 
 

  
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 27 de junho 
de 2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
PORTARIA Nº SF/794/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com o art. 100, 
XIII, da Lei Complementar Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme laudo 
médico, ao Sr. ITAMAR DE OLIVEIRA 
GOMES, nascido em 04 de março de 
1952, portador do CPF nº 298.268.029-
72, ocupante do cargo de operador de 
máquina pesada, a contar de 03 de julho 
de 2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 

PORTARIA Nº SF/795/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, e o Processo 
Seletivo – Edital nº 009/2014, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir a Sra. IANE SAVI 
SILVEIRA, brasileira, casada, nascida 
em 05 de fevereiro de 1980, portadora do 
CPF nº 033.445.869-20, RG nº 
3.813.222, para ocupar o cargo de 
Enfermeiro, a contar de 04 de julho de 
2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
PORTARIA Nº SF/796/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir o Sr. SANDRO 
ROBERTO GOBBO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 06 de fevereiro de 1975, 
portador do CPF nº 033.579.859-42, RG 
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nº 4.533.783, para ocupar o cargo de 
Vigia, a contar de 04 de julho de 2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
PORTARIA Nº SF/797/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com o art. 100, 
XIII, da Lei Complementar nº 03, de 27 
de dezembro de 1999, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme laudo 
da perícia médica, à servidora SUELLEN 
PEREIRA DA ROCHA DOS SANTOS, 
portadora do CPF nº 080.578.969-30, 
ocupante do cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, a partir de 03 de 
julho de 2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
PORTARIA Nº SF/798/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Demitir o Sr. OSVALDO 
MEDEIROS, nascido em 05 de junho de 
1948, portador do CPF Nº 248.315.499-
91, ocupante do cargo de Vigia, a contar 
de 06 de julho de 2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
PORTARIA Nº SF/799/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com o Art. 100, 
V, da Lei Complementar nº 3 , de 27 de 
dezembro de 1999,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença Prêmio 
por assiduidade ao Sr. ADILOR COLLE, 
nascido em 08 de fevereiro de 1952, 
portador do CPF Nº 288.725.769-20, 
ocupante do cargo de Guarda Municipal, 
referente ao período aquisitivo de 
05/01/2011 a 04/01/2017, com usufruto 
por 60 dias entre 03/07/2017 a 
31/08/2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/800/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com o Art. 100, 
XIII, da Lei Complementar nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999,  

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme laudo 
médico, à Sra. EDNA DE ANDRADE, 
nascida em 15 de dezembro de 1973, 
portadora do CPF Nº 893.813.359-15, 
ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, a partir de 27 de junho 
de 2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
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EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
 
PORTARIA Nº SF/801/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com o art. 45, 
II, Lei Complementar 003, de 27 de 
dezembro de 1999, e com a Lei 3.494, 
de 22 de outubro de 2014,  

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Exonerar, a pedido, o Sr. 
AGNALDO FLAUZINO, brasileiro, 
casado, nascido em 29 de agosto de 
1981, portador do CPF Nº 038.309.179-
96, ocupante do cargo de Assessor de 
Gabinete I, símbolo CC-5, a partir de 04 
de julho de 2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/802/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com o art. 100, 
V, Lei Complementar 003, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença Prêmio 
por Assiduidade para a Sra. LISIANE 
ZANETTE, nascida em 19 de março de 
1971, CPF nº 712.088.109-44, ocupante 
do Cargo de Dentista, referente ao 
período aquisitivo de 25/08/2009 até 
24/08/2015, por 60 (sessenta) dias, a 
partir de 10 de julho de 2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
 
PORTARIA Nº SF/803/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014 e do Edital ACT 
03/2016, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Demitir, a pedido, a Sra. 
SCHEILA APARECIDA DE OLIVEIRA, 
nascida em 07 de dezembro de 1981, 
portadora do CPF Nº 035.130.519-05, 
admitida em caráter temporário para 
atuar como Agente de Serviços Gerais, 
em exercício na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Ângelo Zanelato, 
Município de Içara, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, a 
contar de 03 de julho de 2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
PORTARIA Nº SF/804/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com o Art. 100, 
XIII, da Lei Complementar nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme laudo 
da junta médica municipal, para a Sra. 
ALDA SALETE BARBOSA RIBEIRO, 
nascida em 29 de dezembro de 1947, 
ocupante do Cargo da Categoria 
Funcional de Servente, lotada no Centro 
de Educação Infantil Príncipe Encantado, 
Município de Içara, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, por 30 
(trinta) dias, no período de 28/06/2017a 
22/07/2017. 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/805/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, e do Edital ACT 
01/2016, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir, em caráter 
temporário, a Sra. MARCIA MENDES, 
nascida em 29 de março de 1966, 
portadora do CPF nº 609.423.479-00, 
para atuar como Professor (a), 
Habilitação, Nível III, Disciplina de Artes, 
em exercício na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Quintino Rizzieri, 
Município de Içara, com a carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, no período 
de 14/06/2017 a 14/12/2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
PORTARIA Nº SF/806/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com o Art. 100, 
XIII, da Lei Complementar nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença para 
Tratamento de Saúde para a Sra. MARIA 
LAURINDO, nascida em 30 de setembro 
de 1960, ocupante do Cargo da 
Categoria Funcional de Servente, lotada 
no Centro de Educação Infantil Bem Me 
Quer, Município de Içara, com a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
por 60 (sessenta) dias, com usufruto no 
período de 03/07/2017 a 31/08/2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/807/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder readaptação, 
para a Sra. LUCIANA DE CASSIA 
GEREMIAS, nascida em 29 de janeiro de 
1970, ocupante do Cargo da Categoria 
Funcional de Professor, lotada na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Ângelo 
Zanelato, Município de Içara, com carga 
horária de 10 (dez) horas semanais, 
readaptada pela junta médica municipal 
para outra função, atribuindo-lhe 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Ângelo Zanelato, no 
desenvolvimento de atividades 
administrativas, por seis meses, no 
período de 30/06/2017 até 26/12/2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/808/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com o Art. 100, 
IX, da Lei Complementar nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 
 

RESOLVE:  
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Art. 1.o Conceder Licença 
Maternidade, conforme laudo da junta 
médica municipal, para a Sra. DEMERVA 
HAIDE DIAS MOREIRA, nascida em 23 
de setembro de 1975, ocupante do 
Cargo da Categoria Funcional de 
Professor, lotada na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Paulo Rizzieri, 
Município de Içara, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, por 
180 (cento e oitenta) dias, no período de 
22/06/2017 a 18/12/2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/809/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, e do Edital ACT 
03/2016, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Alterar a Portaria nº 
SF/004/17, de 17 de fevereiro de 2017, 
que admitiu em caráter temporário a Sra. 
JULIANE MOTA SERAFIM, nascida em 
16 de agosto de 1987, portadora do CPF 
Nº 067.768.989-60, para atuar como 
Agente de Serviços Gerais, em exercício 
no Centro de Educação Infantil Pedro 
Novak, Município de Içara, com a carga 
horária DE 20 (vinte) horas semanais, 
PARA 40 (quarenta) horas semanais, a 
contar de 03 de julho de 2017. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/810/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, e do Edital ACT 
01/2016, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir, em caráter 
temporário, a Sra. ALINE BEATRIZ 
CASSIA FERREIRA, nascida em 08 de 
fevereiro de 1976, portadora do CPF nº 
823.876.219-72, para atuar como 
Professor, Habilitação, Nível II, em 
exercício no Centro de Educação Infantil 
Ternura, Município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no 
período de 27/06/2017 a 14/12/2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
PORTARIA Nº SF/811/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, e do Edital ACT 
01/2016, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir, em caráter 
temporário, a Sra. CAMILA BOEGER 
LUCIANO DAROS, nascida em 29 de 
fevereiro de 1988, portadora do CPF nº 
070.835.179-40, para atuar como 
Professor, Habilitação, Nível II, em 
exercício no Centro de Educação Infantil 
Balão Mágico, Município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, na vaga de Clenir Lino 
Borges, em licença para tratamento de 
saúde, no período de 20/06/2017 até 
14/08/2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 
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PORTARIA Nº SF/812/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, e do Edital ACT 
01/2016, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir, em caráter 
temporário, a Sra. MARIA CRISTINA DA 
SILVA, nascida em 29 de dezembro de 
1983 , portadora  do CPF nº 
005.469.110-99, para atuar como 
Professor, Habilitação, Nível II, em 
exercício no Centro de Educação Infantil 
Balão Mágico, Município de Içara, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, na vaga de Clenir Lino 
Borges, em licença para tratamento de 
saúde, no período de 20/06/2017 a 
14/08/2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/813/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, e do Edital ACT 
01/2016, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir, em caráter 
temporário, a Sra. ELISIANE 
AGOSTINHO, nascida em 11 de abril de 
1990, portadora do CPF nº 072.131.819-
39, para atuar como Professor, 
Habilitação, Nível II, em exercício na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Theophilo Cassemiro Silveira, Município 
de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, na vaga de Ieda 
Maria Elias, em licença para tratamento 
de saúde, no período de 19/06/2017 até 
31/07/2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/814/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, e do Edital ACT 
01/2016, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir, em caráter 
temporário, a Sra. ADRIANA REGINA 
SALVALAIO, nascida em 17 de abril de 
1971, portadora do CPF nº 835.915.679-
49, para atuar como Agente de Serviços 
Gerais, em exercício no Centro de 
Educação Infantil Aquarela, Município de 
Içara, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, no período 
de 13/06/2017 até 14/12/2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/815/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014, e do Edital ACT 
01/2016, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Prorrogar a Portaria nº 
GP/491/16, de 08 de março de 2016, que 
admitiu em caráter temporário a Sra. 
ELAINE DO FRANCO CARVALHO 
MARTINS, nascida em 06 de outubro de 
1980, portadora do CPF nº 004.355.059-
20, para atuar como Professor, 
Habilitação, Nível III, Disciplina de 
História, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Ângelo 
Zanelato, Município de Içara, com a 
carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, até 17/07/2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
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Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
PORTARIA Nº SF/816/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com o Art. 100, 
IX, da Lei Complementar nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Conceder Licença 
Maternidade à Sra. LUCIANA KELLEN 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
nascida em 16 de outubro de 1988, 
portadora do CPF nº 069.717.889-74, 
ocupante do cargo de Assistente Social, 
a partir de 03 de julho de 2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/817/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 

2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 20 de 
novembro de 2014 e Edital ACT 01/2016, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Admitir, em caráter 
temporário, a Sra. RENATA DUARTE 
BORGES, nascida em 19 de janeiro de 
1981, portadora do CPF nº 953.748.500-
59, para atuar como Professor, 
Habilitação, Nível III, Disciplina de 
Ciências, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental 
Tranquilo Pissetti, Município de Içara, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, em substituição a Fernanda 
Warmeling, em licença maternidade, no 
período de 26/06/2017 a 14/12/2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/818/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a Lei 
Complementar nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Demitir, a pedido, o Sr. 
VILMAR CECHINEL, nascido em 02 de 
maio de 1944, portador do CPF nº 
082.867.289-04, ocupante do cargo de 

Motorista, a partir de 03 de julho de 
2017. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/819/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a o Art. 9º, 
II, da Lei Complementar nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Nomear a Sra. TATIANE 
CHAGAS DE JESUS, brasileira, casada, 
nascida em 20 de fevereiro de 1978, 
portadora do CPF nº 017.711.499-14, RG 
nº 3.529.316, para ocupar o cargo de 
Assessor de Gabinete I, símbolo CC-5, a 
partir de 03 de julho de 2017.  

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  
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DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 
SANTOS  

Diretora de Gestão de Recursos 
 

 
 
PORTARIA Nº SF/820/17, de 03 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a o Art. 9º, 
II, da Lei Complementar nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Nomear a Sra. RENATA 
CÓRNEO ZACCARON, brasileira, 
casada, nascida em 25 de junho de 
1989, portadora do CPF nº 064.011.939-
56, RG nº 5048297, para ocupar o cargo 
de Chefe de Setor I, símbolo CC-2, a 
partir de 11 de julho de 2017.  

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

03 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 03 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 
PORTARIA Nº SF/821/17, de 07 de julho 
de 2017. 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA, 

Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017 e, de conformidade com a o Art. 45, 
I, da Lei Complementar nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.o Exonerar o Sr. 
ADROALDO BILESIMO, casado, nascido 
em 13 de fevereiro de 1963, portador do 
CPF nº 592.416.919-72, ocupante do 
cargo de Controlador Interno, símbolo 
CC-1, a partir desta data.  

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

07 de julho de 2017. 
 
 
  

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 07 de julho de 
2017.  

 
 

 
DÓRIS IOLANDA DAGOSTIN DOS 

SANTOS  
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 

 LICITAÇÕES 

 

 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Içara 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº. 
067/PMI/2017 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL  
Data e horário da sessão de abertura: 
28/07/2017 às 14:00 horas. 
Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC, 
situado na Praça Pres. João Goulart, 
120. 
Objeto: Contratação de empresa de 
engenharia para execução de pequenos 
reparos e reforma da cobertura da 
Delegacia de Polícia Civil, Bairro 1º de 
Maio, no Município de Içara – SC, com 
área total de 76,75 m² (Setenta e seis 
vírgula setenta e cinco metros 
quadrados), no Município de Içara/SC, 
conforme projetos, memorial descritivo e 
orçamento. 

Informações: Prefeitura Municipal de 
Içara/SC, situado na Praça Pres. João 
Goulart, 120. 
Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3538 / 
e-mail: compras@icara.sc.gov.br 
Içara – SC, 10 de Julho de 2017. 
 
Otávio Pelegrino Piucco Júnior  
Presidente da Comissão de Licitações 
 
 
 
Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Içara 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
011/FMAS/2017 – Nº.068/PMI/2017 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Data e horário da sessão de abertura: 
25/07/2017 às 09:00 horas. 
Local: Prefeitura Municipal de Içara/SC, 
situado na Praça Pres. João Goulart, 
120. 
Objeto: Contratação de empresa para 
aquisição de pneus, peças e serviços de 
mão de obra para manutenção 
mecânica da frota de veículos da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Habitação, Trabalho e Renda de 
Içara, durante o ano de 2017. 
Informações: Prefeitura Municipal de 
Içara/SC, situado na Praça Pres. João 
Goulart, 120. 
Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3502 / 
e-mail: compras@icara.sc.gov.br 
Içara – SC, 10 de Julho de 2017. 
 
Anna Paula Medeiros Baldessar 
Pregoeira 
 

 

 CÂMARA 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 222, DE 06 DE JULHO 
DE 2017. 

 
 
"Dispõe sobre o estágio remunerado na 

Câmara Municipal" 
 
 
                       O Presidente da Câmara 
Municipal de Içara, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o 
deliberado nas sessões dos dias 
03/07/2017 e 05/07/2017, baixa a 
seguinte resolução: 
 
                        Art. 1º Fica a Mesa 
Diretora da Câmara Municipal autorizada 
a firmar convênio e/ou contratos de 

mailto:compras@icara.sc.gov.br
mailto:compras@icara.sc.gov.br
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estágio, com a interveniência de 
entidades educacionais e/ou empresas 
especializadas, com o objetivo de 
estabelecer cooperação recíproca entre 
as partes, visando o desenvolvimento de 
atividades conjuntas relacionadas ao 
estágio de estudantes, na prestação de 
serviços ao Poder Legislativo municipal, 
nos termos da Lei Nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008. 
  
                        Art. 2º Os contratos de 
estágio não poderão ser firmados por 
períodos superiores a 02 (dois) anos e 
constará obrigatoriamente cláusula 
dispondo de que poderão ser rescindidos 
a qualquer momento por quaisquer das 
partes, mediante comunicação escrita 
com antecedência de 30 (trinta)  dias, 
sem quaisquer ônus adicionais. 
            Art. 3º Os estagiários serão 
designados para setores e/ou atribuições 
especificadas pela Presidência, em área 
afim com o curso que estiverem 
realizando, somente podendo ser 
remanejados mediante autorização. 
  
                      Art. 4º A remuneração dos 
estagiários de nível superior será de R$ 
900,00 (novecentos reais), para 
contratos de 05 (cinco) horas diárias, e 
de R$ 700,00 (setecentos reais), para 
estágios de nível médio, com carga 
horária de 04 (quatro) horas diárias, em 
ambos os casos acrescido de vale-
transporte, se o estagiário, 
comprovadamente, utilizar-se do 
transporte público. 
  
Parágrafo único. A bolsa auxílio será 
reajustada pelo INPC anual, sempre no 
mês de maio. 
  
                      Art. 5º Esta resolução entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Câmara Municipal de Içara, 06 de julho 
de 2017. 
 
 

VER. ALEX FERREIRA MICHELS 
Presidente 

 
 

VER. PEDRO MAZZUCHETTI 
1º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 

 JARI 

 
 

 
 

Resultados dos processos julgados pela JARI no mês de Junho 

Içara, 30 de Junho de 2017 

Nº 06/2017 PLANILHA 

Placa 
Processo 

Nº 
Voto Resultado ATA Nº 

MCC 4932 61/2015 3X0 INDEFERIDO 26/2017 

MJH 4930 68/2015 3X0 INDEFERIDO 26/2017 

QHE 9913 59/2017 - EM VISTA 26/2017 

MIM 6030 
11/2016 - 

COMPETÊNCIA 
ESTADO 27/2017 

MAW 6323 500/2016 - 
COMPETÊNCIA 

ESTADO 27/2017 

MDU 7747 76/2015 3X0 INDEFERIDO 27/2017 

MCJ 8429 02/2017 3X0 INDEFERIDO 27/2017 

MBT 6177 24/2015 3X0 INDEFERIDO 28/2017 

MII 2288 23/2016 3X0 INDEFERIDO 28/2017 

MIP 8140 
01/2017 

pm 3X0 INDEFERIDO 28/2017 

MFZ 5611 28/2016 3X0 DEFERIDO/FURTO 29/2017 

MGJ 4890 176/2016 - 
COMPETÊNCIA 

ESTADO 29/2017 

MHW 0735 
01/2017 

eletrônico 3X0 INDEFERIDO 29/2017 

ISC 5897 108/2016 - 
COMPETÊNCIA 

ESTADO 30/2017 

MCE 9659 21/2016 3X0 INDEFERIDO 30/2017 

DUG 9080 03/2017 3X0 INDEFERIDO 30/2017 
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